
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GRO SSO 

DECRETO NQ 550 DE 00 DE DE 1.979 

APROVA O LOTEAMENTO "FLORESTA« 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de 

Mato Grossa, no uso das atribuições que lhe confere o Art . 45 V 
e 62 item "I" letra ttH", ambas da Lei Estadual no 3.770 de 14 de se 

tembro de 1.976, 

- Considerando a tramitação legal do Processo de 

Aprovação do Loteamento "FLORC:.STA 1 • 

D E C R E T A - ...... -- -- -
Art. 10 - Fica, para todos efeitos Adm~nístrativos, 

aprovado por esta Prefeitura o Loteamento ''FLORESTA", de propriedade 

da Sr. Waldemiro Rego Flores. 

Art. 2Q - A aprovação a que se refere o artigo ante 
, 

rior, subordina-se a todas as ereas, praças e ruas reservadas a Pre-

feitura Municipal, conforme plantas e memoriais descritivos que fi

cam arquivados nesta Prefeitura. 

Art. 3C - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicaç~o, revogadas as disposiç~es em ccntr~rio. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
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Barra da Garças, OG de tíl.-\.,lt, 
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Prefeito Municipal 

de 1. 979. 


